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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGAMAR 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO  

CARTA CONVITE nº. 005/2019 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA EM RÁDIO E PLATAFORMAS DIGITAIS, 

DE ATOS NORMATIVOS E INSTITUCIONAIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE 

TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE LAGAMAR. 
 

 

 Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de Maio de 2019 às 09h00min., na Sala de Licitações no 

Prédio da Prefeitura Municipal de Lagamar, o Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

nomeado pela Portaria nº 004/2019, procedeu à abertura da sessão pública para recebimento e 

julgamento dos documentos de habilitação e das propostas de preço referentes à Carta Convite em 

epígrafe. Inicialmente, foram procedidos os protocolos de envelopes dos seguintes licitantes 

convidados a participar do certame: ANDRÉ LUIZ CALDEIRA STABILE - CPF: 075.390.816-60, 

LILIAN KELLE GONÇALVES 04423713659 e VANILDE OLIVEIRA DE SOUZA SILVA 

BORGES 68217293600. Os licitantes apresentaram os envelopes de documentos de habilitação e de 

proposta de preço sendo constatada a sua inviolabilidade, tendo sido devidamente rubricados no 

lacre pelo Presidente e membros da Comissão. Abertos os envelopes de documentação foi 

constatado que a empresa Lilian Kelle Gonçalves 04423713659 não atendeu ao requisito exigido no 

item 4.2.4 do Edital, pois não apresentou o Atestado de Qualificação Técnica e a mesma foi 

considerada DESABILITADA. As outras duas empresas atenderam a todos os requisitos do Edital, e 

foram consideradas HABILITADAS. Assim sendo, procedeu-se à abertura da proposta de preço e 

tendo a mesma sido apreciada, a empresa André Luiz Caldeira Stabile - CPF: 075.390.816-60 foi 

declarada vencedora do item constante no mapa resultado da apuração em anexo, pois sua proposta 

foi classificada como a mais vantajosa para Administração e também por estar abaixo do valor das 

cotações realizadas setor competente. Tomando como base o referido mapa, o valor previsto para a 

contratação da empresa ANDRÉ LUIZ CALDEIRA STABILE - CPF: 075.390.816-60 perfaz a 

quantia total estimada de R$ 22.400,00 (vinte e dois mil e quatrocentos reais).   

 Foi declarado o vencedor e nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e lavrada a 

presente ata, que vai assinada pelo Presidente e membros da Comissão. 

 

________________________________   _______________________________ 

CRISTIANO ANTÔNIO TIAGO                           CLEUZA M. DE OLIVEIRA SANTOS 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação  Secretária da Comissão 

 

 

________________________________   _________________________________ 

TELMA RODRIGUES M. FERNANDES  LUCIENE APARECIDA BRAGA 

Membro da Comissão                           Membro da Comissão   

       

 

________________________________ 

ROSÂNGELA INÁCIO PEREIRA CAIXETA 

Membro da Comissão 


